
PREFETTuRA Do MUNIcÍpIo pB ¡uNnrni

DECRETO N'.3I.353. DE 24 DE MAIO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO PO IT¡WICÍPIO DE JUNDIAI'

EsrADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAs ernlnutçÕns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CON¡NNIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2}2|,ART.4o, $ 3o.

coNSTDERANDo NECESsIÞAÞE DE ABERTURA pe cnÉolro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR coM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCE]RO, PARA ATENDER DESPESAS COM

locnçÃo DE TENDAS nARA uso NA REDE ne er¡NÇÃo nÁslc¡ À seúnn No coMBATE A

COVID -I9.
REF. solrclTAçao azs - uNIDADE pr cBsreo DE PRoMoÇÀo oe seÚps

PEDIDO

DECRETA:

ngQuTsIÇÂO 777,585 REMANEJAMENTO

ART, t" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡UMCfplO, UV CRÉOnO ADICIONAL

supLEMENTAR No vALoR DE Rs 83.370,00 (orrENTA g rnÊs MIL TREzENToS E SETENTA REAIS)

NA(s) DorAÇÃo(ops):

14.01.10.122.0191.2010 ¡cÃo pB coMBATEApANDEMIAEAS suAs coNsEouÊNclns - covlDl'
3.3.90.39,00 ourRos sERvlcos DE TERcEIRos - PEssoA Juniotc¡

5086 FNSi\,fS/ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE

R$ 83.370,00

TOTAL....R$ 83.370,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cruluro DE QUE TRATA o ART. l' reR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", TNCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,.

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE RunuclçÃo.
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ffi PREFEITURA

Decreto N r.35

LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E RECISTRADO NA LINIÞADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO
VINTE E DOIS.

O DE JUNDIAÍ

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

,Äo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L, C. MARYSSAEL DE ÇAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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